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Órgão: Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria de Gestão e

Desempenho de Pessoal

PORTARIA SGP/SEDGG/ME Nº 4.764, DE 27 DE ABRIL DE 2021

Estabelece orientações e diretrizes a serem observadas pelos

órgãos e entidades integrantes do Sistema de Pessoal Civil da

Administração Federal - SIPEC, relativas à utilização de

soluções estruturantes de tecnologia da informação e

comunicação - TIC em gestão de pessoas disponibilizadas

pelo órgão central do SIPEC.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL DA SECRETARIA ESPECIAL DE

DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 138, inciso II, do Anexo I ao Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019,

resolve:

Art. 1º As unidades de gestão de pessoas dos órgãos do Sistema de Pessoal Civil da

Administração Federal - SIPEC ficam obrigadas a utilizar as soluções estruturantes de Tecnologia da

Informação e Comunicações - TIC em gestão de pessoas disponibilizadas pelo órgão central do SIPEC,

com especial atenção e garantia de prazos no atendimento de serviços de gestão de pessoas oferecidos

aos servidores públicos federais.

Parágrafo único. Em casos excepcionais, mediante oficialização e apresentação de

justificativas pelo órgão setorial, o órgão central do SIPEC analisará a complementaridade funcional para

autorização de coexistência ou integrações de soluções estruturantes de TIC em gestão de pessoas.

Art. 2º Os servidores ativos, aposentados, pensionistas e anistiados deverão utilizar as

soluções estruturantes de TIC em gestão de pessoas e o aplicativo mobile disponibilizados pelo órgão

central do SIPEC para solicitações e acessos aos serviços deles constantes.

Art. 3º As unidades administrativas deverão atender as solicitações realizadas pelos

servidores, pensionistas e anistiados, por meio de funcionalidade específica que gere demandas de

atendimento, constantes da solução estruturante de TIC em gestão de pessoas disponibilizada pelo

órgão central do SIPEC.

Parágrafo único. As solicitações que forem realizadas em outro instrumento ou canal de

atendimento deverão ser devolvidas ao usuário, sem análise, informando a solução estruturante de TIC

em gestão de pessoas adequada, ou, justificada a impossibilidade de seu acesso pelo usuário, deverão

ser registradas pelo órgão setorial na plataforma indicada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor em 03 de maio de 2021.

LEONARDO JOSÉ MATTOS SULTANI

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


